
MUNICIPkO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-PR, 11 de Agosto de 2022.

DE: Gilmar da Silva - Secretaria Municipal de Esportes □coi^íViTE E'PREGÃO □ TP
LíCrfAÇ/iO N.-^:

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal SOLKírTAÇAO: ^ /^a-^
PRGCES50(S):â5Í-/'^OÜã.

lo^OUStSenhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para a
Contratação de profissional especializado em treinamento de futsal para ministrar
treinamentos de futsal masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim, infantil,
juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas diversas
competições que o município de Planalto PR irá participar no decorrer de todo o ano.
Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - TREINAMENTOS DE FUTSAL
ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 1.500

Horas

Trabalhadas

Contratação de profissional
especializado em treinamento de futsal
para ministrar treinamentos de futsal
masculino e feminino para equipes
pré-mirim. mirim, infantil e juvenil e
acompanhar as equipes como
técnico/treinador em eventos/jogos
com duração de até 12 horas.

R$51,51 R$ 77.265.00

02 600

Horas

Trabalhadas

Contratação de profissional
especializado em treinamento de futsal
para ministrar treinamentos de futsal
masculino e feminino para equipes
adultas e acompanhar as equipes
como técnico/treinador em

eventos/jogos com duração de até 12
horas.

R$ 59.84 R$ 35.904,00

03 50

Unidade
Acompanhar as equipes como
técnico/treinador em eventos/jogos
com duração de mais de 12 horas,
(diária).

R$ 330.00 R$ 16.500,00

TOTAL: R$ 129.669,00
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O valor total estimado dos itens é de R$ 129.669,00(Cento e vinte e
nove mii e seiscentos e sessenta e nove reais).

Ate

GILMAR

Secretária Muni sportes
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
_  E-mall: pianalto@planalto.pr.gov.br

Praça São Francisco de Assis, 15^3

PLANALT^
85750-000 PLANALTO - PARANA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Contratação de profissional especializado em treinamento de futsal para
ministrar treinamentos de futsal masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim,
infantil, juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas
diversas competições que o município de Planalto PR irá participar no decorrer de
todo o ano.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Gilmar da Silva.

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. A Secretaria Municipal de Esportes está desenvolvendo o Projeto "Futsal de
Excelência - Transformando Gerações" que tem por objetivo potencializar os
treinamentos de futsal no Município de Planalto visando a formação de
atletas/equipes de nível de alto rendimento e a participação em competições a nível
regional, estadual e nacional.

4.2. O Município de Planalto, através da Secretaria Municipal de Esportes, oferece
treinamentos em diversas modalidades, todos com objetivos de contribuir na
formação integral do cidadão, entendido como esporte de participação.
4.3. Com a implementação do Projeto, o objetivo é transformar a realidade da
modalidade de futsal, buscando a realização de treinamentos com objetivo de formar
atletas e equipes capazes de competir em níveis de alto rendimento, em
competições regionais, estaduais e até nacionais. Portanto o profissional que se
pretende contratar diferencia-se pela formação de especialista com experiência
profissional na modalidade de futsal, visando oportunizar treinamentos
especializados para os atletas/equipes com objetivo de formar atletas/equipes de
alto nível com possibilidade de futura profissionalização na área.
4.4. Estamos propondo este Projeto "Futsal de Excelência - Transformando
Gerações", como um projeto piloto, iniciando com a modalidade de futsal, mas com
intenção futura de expandir para as demais modalidades praticadas no Município.
4.5. A escolha pela modalidade de futsal ocorreu pelo notório destaque que a
modalidade tem no Município de Planalto, pois ê fácil perceber que em todas as
competições que o município participa com equipes desta modalidade existe uma
participação popular muito abrangente.
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4.6. Os serviços a serem contratados pela presente licitação deve ser entendido
como serviço especializado, considerando que os objetivos deste Projeto são

diferentes dos objetivos dos treinamentos que o Município oferece hoje (esporte

participação), já que busca-se o desenvolvimento de trabalho de excelência, com

intuito de alcançar níveis de alto rendimento dentro da modalidade de futsal,

participando de competições de alto rendimento buscando dar visibilidade aos

atletas/equipes, oportunizando assim que sejam conhecidos e reconhecidos dentro

da modalidade a níveis estaduais e nacionais.

4.7. Está se exigindo que o profissional que tenha experiência em gestão esportiva

pelo fato de que será necessário que esse profissional faça a gestão deste Projeto

"Futsal de Excelência - Transformando Gerações", indicando quais atletas devem

ser inseridos e/ou promovidos nas categorias, bem como quais deverão ser

eventualmente afastados, bem como aqueles que eventualmente necessitarão de

acompanhamento especial de profissionais de outras áreas pertinentes. Além de

identificar quais as categorias devem participar de determinadas competições,

considerando seu nível de preparação.

4.8. Optou-se pela modalidade MENOR PREÇO POR LOTE devido ser

imprescindível que o mesmo profissional ministre os treinamentos e posteriormente

acompanhe as equipes como técnico/treinador nas competições/jogos/eventos,

sendo assim, para fins de economicidade e tecnicamente viável, foi aderido a esta

modalidade:

4.9. O valor unitário para o item 01 e 02 foi definido através da média dos valores

obtidos e do item 03, por meio do menor valor obtido entre orçamentos de empresas

distintas e Ata de Registro de preço do município de Bombinhas-SC, que seguem

em anexo a este Termo de Referência;

4.10. Responsável pela cotação: Gilmar da Silva.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - TREINAMENTOS DE FUTSAL

ITEM QUANT.

UNID.

~~ÕÍ 1.500

Horas

Trabalhadas

600

Horas

OBJETO VALOR VALOR

UNIT. TOTAL
Contratação de profissional R$ 51,51 R$77.265,00
especializado em treinamento de futsal

para ministrar treinamentos de futsal

masculino e feminino para equipes

pré-mirim, mirim, infantil e juvenil e

acompanhar as equipes como

técnico/treinador em eventos/jogos

com duração de até 12 horas.

Contratação de profissional R$ 59,84 R$ 35.904,00

especializado em treinamento de futsal
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Trabalhadas para ministrar treinamentos de futsal

masculino e feminino para equipes

adultas e acompanhar as equipes

como técnico/treinador em

eventos/jogos com duração de até 12

horas.

03 50

Unidade

Acompanhar as equipes como

técnico/treinador em eventos/jogos

com duração de mais de 12 horas,

(diária).

R$ 330,00R$ 16.500,00

TOTAL: Fí$ 129.669,00

5.1. O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado R$
129.669,00(Cento e vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e nove reais).

5.2. O Item 03 corresponde aos dias que o profissional deverá acompanhar e ser o

responsável pelas equipes/atletas em eventos/jogos que o Município participará.

Quando for pago o valor correspondente ao Item 03 (diária) não será computada

para pagamento cumulativo as horas referentes aos Itens 01 e 02.

5.3. Se utiliza o Item 03 (diária) por não ser possível calcular quantas horas de
efetivo trabalho o profissional tem quando acompanhando as equipes/atletas em

eventos/jogos com duração de mais de 12 (doze) horas.

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
6.1. Pessoa Jurídica no ramo da atividade que apresente profissional com

minimamente as seguintes condições:

a) Formação em Educação Física (Licenciatura Plena ou Bacharelado):

b) Registo no Conselho da Categoria - CREF;

c) Especialização em Futsal em nível de Pós-Graduação "latu sensu" com carga

horária mínima de 360 Horas;

d) Registro de treinador de futsal do profissional, com experiência profissional

comprovada através de atestado de capacidade técnica (mínimo 02 (dois) anos de

experiência);

e) Experiência em gestão esportiva comprovada através de atestado de capacidade

técnica (mínimo 02 (dois) anos de experiência);

f) Comprovação de Participação em competições a nível profissional regidas pela

Confederação Brasileira de Futsal - CBFS.

7. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços a partir de 15 (quinze)

dias consecutivos, após recebimento do requerimento formal emitido pela Secretaria

Municipal solicitante e conforme o calendário definido pela mesma.

.'O
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7.2. Os serviços prestados deverão ser de treinamento especializado de futsal para o
desenvolvimento das capacidades técnicas, táticas e físicas, visando a formação de
atletas e equipes capazes de atingir níveis de alto rendimento dentro da modalidade, além
do acompanhamento como técnico/treinador das equipes municipais em todas as
competíções/jogos/eventos que a contratante decidir participar.
7.3. O serviços de treinamento deverão ser prestados nos ginásios municipais de Planalto
e os acompanhamentos como técnico/treinador das equipes deverão ser prestados nos
locais onde as competições/jogos/eventos acontecerem, seguindo cronograma a ser
definido pela contratante através da Secretaria Municipal de Esportes.
7.4. O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
o) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico):
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

7.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação do serviço
e a emissão e apresentação da respectiva nota fiscal.

7.6. Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar
por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.
7.7. As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos
serviços, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Departamento de Compras do
Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e
externos.

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
8.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pelo Secretário de Esportes do Município de Planalto, Gilmar da Silva.

lanalto - PR, 11 de Agosto de 2022.

BONI

GILMAF^bA^SIÍiV/
Secretária Muni^aLd^fesportes

LUIZ CARLOl

Prefeito MuniÔipal
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TABELA COMPARATIVA DE VALORES

Empresa 01: Mauro Cezar Córdova;

Empresa 02: Escola de Artes Fone Performance Eireli;

Ata de Registro de Preço n° 001/2022 - Pregão Presenciai 001/2022 - Munícipio de Bombinhas-SC.

ITEM UN QTD MAURO ESCOLA DE

ARTES

BOMBINHAS VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 H 1500 R$ 55.00 R$ 55,00 R$ 44,53 R$51,51 R$ 77.265,00
02 H 600 R$ 70,00 R$ 65,00 R$ 44,53 R$ 59,84 R$ 35.904,00
03 UN 50 R$ 330,00 R$ 500,00 R$ 330,00 R$ 16.500,00

TOTAL; R$ 129.669,00

TOTAL DOS ITENS: R$ 129.669,00(Cento e vinte e nove mil

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

eiscentos e sessenta e nove reais).

y
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PRECQS

EMPRESA: CesAg. ÇjCRhOUti,
ENDEREÇO: V-KJfi. GajAi )^
CNPJ: CIDADE:

TELEFONeTTvG 7.Z S5'7,>
ÍTADO: PR

OBJETO: Contratação de profissional especializado em treinamento de futsal para
iministrar treinamentos de futsai masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim,
infantil, juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas diversas
competições que o município participar no decorrer de todo o ano.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÀO
Pessoa Jurídica no ramo da atividade que apresente profissional com minimamente as
seguintes condições:
a) Formação em Educação Física (Licenciatura Plena ou Bacharelado):
b) Registo no Conselho da Categoria - CREF;
c) Especialização em Futsal em nível de Pós-Graduação "latu sensu" com carga horária
mínima de 360 Horas;
ri) Registro de treinador de futsal com experiência profissional comprovada através de
atestado de capacidade técnica (mínimo 02 (dois) anos de experiência);
e) Experiência em gestão esportiva comprovada através de atestado de capacidade
técnica (mínimo 02 (dois) anos de experiência);
f) Participação em competições a nível profissional regidas pela Confederação Brasileira
de Futsal - CBFS.

LOTE 01 - TREINAMENTOS DE FUTSAL

ITEM QUANT.

UNID.

1500

Horas

Trabalhadas

600

Horas

Trabalhadas

OBJETO I PREÇO I PREÇO
UNIT. TOTAL

Contratação de profissional especializado R$ 55,00 i
em treinamento de futsal para ministrar ' '
treinamentos de futsal masculino e feminino

para equipes pré-mirim, mirim, infantil e
juvenil e acompanhar as equipes como
técnico/treinador em eventos/jogos com
_duração de até 12 horas.
Contratação "de profissional "especlalTzãdõ^ RS^^.OO
em treinamento de futsal para ministrar * '
treinamentos de futsal masculino e feminino
para equipes aauítas e acompanhar as
equipes como técnico/treinador em

eventos/jogos com duração de até 12
horas.



MUNíCÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
xi?" E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

F>raça São Francisco de Assis, 1583
'  85750-000 PLANALTO - PARANÁ80 Acompanhar as "equipes como | R$ 33^00 I R

Unidade tècnico/treinador em eventos/jogos com
duração de mais de 12 horas, (diária).

I  I TOTAL "1

VALOR TOTAL: R$ Á^Á 000,00 ^
VALIDADE DA PROPOSTA: A? díJL. \

DATA: CfflOÍIJ^Z) /'A , \ )L

^SSIN^RA CDM CARIMBO

OBS: Este documento é um mc^elo fornecidb pelo setor de compras do Município
de Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos preferencialmente
que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa.
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EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ: /Q QQi

TELEFONE: Ví

t MUNICÍPIO DE PLANALTO
y: CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: p!ana!!o@p!sna!fi!.pr.gov.hr

PJJÇ Praça São Francisco de Assis, 1583
bíi' 85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS
^ Al —ioLfid SSaaÀluinjn &

|1_0'4V

ministrar t*reinamenfn<; nf f especializado em treinamento de futsal para
infantil juvenil e adultn^ a "Masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim.
Competições oue n m in>- equipes como técnico/treinador nas diversast-ompeiiçoes que o município participar no decorrer de Iodo o ano.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

a) Formação em Educação Física (Licenciatura Plena ou Bacharelado):
D) Registo no Conseltio da Categoria - CREF-

lima de Sra" oom carga horária
d) de treinador de f„,ça! nom experiéricia profissiortal comprovada a.
atestado de capacidade técnica (mínimo 02 (dois) anos de experiência)-
wL T" comprovada através de atestado de capacidadetécnica (mmimo 02 (dois) anos de experiência)-

rPteSí! CBFa ^ -Si^^as pela Confederação Brasileira

LOTE 01 ~ TREINAMENTOS DE FUTSAL
QUANT.

UNID.

1500

• IWI Ci>^

Trabalhadas

OBJETO

I Contratação de profissional especializado R$
cm trcinsmpr*^ • .w.H ..o.,,cí...c.,iw wo >uioa. pa.o rr.inisírãr

treinamentos de futsal masculino e feminino
para equipes pré-mirim, mirim. Infantil e /
juvenil e acompanhar as equipes como
técnico/treinador em eventos/jogos com

i duração de até 12 horas.

:  vxcntralaçoo dc prcfissicnsl espscializado R$

ô

PREÇO
UNU.

e>,oo

PREÇO
TOTAL

8^.

Horas j em treinamento de futsal para ministrar |
Trabalhadas treinamentos de íutsal masculino e feminino

para equipes adultas e acompanhar as ÜO -^3 COQ £)0
equipes como técnico/treinador em
eventos/jogos com duração de até 12
horss.

OOIC



Krnmó
50 ~

Unidade

VALOR TOTAL:

r  MUNICÍPIO DE PLANALTO
K  ÇNPJ: 76.450.526/OOOM 6
g  Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-m2i!:p!3n2!íc@p!3rí3!!£í.pr.gcv.br
üg Praça Sào Francisco de Assis. 1583
IZ 85750-000 PLANALTO-PARANA
Acompanhar ~ãs equipes como | R$ Tr
técnico/treinador em eventos/jogos com ro o
duração de mais de 12 horas, (diária). '

'total '~Rí

R

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA: ̂  O- /)<")

$

OCO, <30

assinatura'" fARIMBO

depLnalt/llTn!l'° ® P®'" "e compras do Municípioae Planalto, podendo ser usado para preenchimento. Pedimos preferencialmente
que seja usado modelo próprio timbrado pela empresa. Preferencialmente

OOIi
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAÇÃO IVIUNICIPAL DE
ESPORTES DE BOMBINHAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

BOADE/vVC;,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NM/2022

Pregão Presencial N" 1/2022
Processo Administrativo N" 1/2022

Validade: 12 meses

Aos vinte e cinco dias do mès fevereiro do ano de dois mi! e vinte e dois o FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE BOMBINHAS por
meio do(a). pessoa jurídica de direito público, situado na Avenida Vereador Manoel José dos Santos - 662 . Bombas, cidade de Bombinhas -
SC, inscrito no CNPJ N° 05.655.623/0001-16, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n". 8.666/93 e alterações e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEtvIA DE REGISTRO DE
PREÇOS N® 1/2022, RESOLVE registrar os valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES
PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE ESCDLINHA DE INICIAÇÃO ESPORTIVA., pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo i do
Editai do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas
propostas foram classiricadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AL 24.734-608/Q001-08
FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO 34.515.263/0001-55FAVLER LUCIANO TRAPP FACCIO

DA' UNE BUSINESS LTDA 41.148,839/0001-59

CLÁUSULA I - DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ESCDLINHA DE INICIAÇÃO ESPORTIVA., em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do
Sistema de Registro de Preços, para uso da , de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados;
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ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ESPORTES DE BOMBINHAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Fomcedor; 6015182 - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVIÇOS AL

iftem Qtde. Item Valor Unltórtò l%í Valor ToteTg

1 INSTRUTOR DE

FUTEBOL, COM
CARGA

HORÁRIA DE 10
HORAS

SEMANAIS.

HR 400.00 R$ 44,53 í RS 17,400,00

2 INSTRUTOR DE

FUTSAL, COM
CARGA

HORÁRIA DE 10
HORAS

SEMANAIS.

HR 400,00 RS 44,53 9 RS 17.400,00

3 INSTRUTOR DE

VOLEIBOL, COM

CARGA

HORÁRIA DE 10
HORAS

SEMANAIS.

HR 400,00 R$ 44,53 RS 17.400,00

4 INSTRUTOR DE

VÔLEI DE PRAIA,
COM CARGA

HORÁRIA DE 10
HORAS

SEMANAIS.

HR 400,00 R$ 44,53 R$ 17.400,00

5 INSTRUTOR DE

BASQUETE,
COM CARGA

HORÁRIA DÊ 13
HORAS

SEMANAIS.

HR 520,00 R$ 44,53 R$ 22.620,00

6 INSTRUTOR DE

DANÇA LIVRE/
RITMOS, COM
CARGA

HORÁRIA DE 10
HORAS

SEMANAIS.

HR 400,00 R$ 44,53 R$ 17.400,00

7 INSTRUTOR DE

HANDEBOL,
COM CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.

HR 240.00 RS 44,53 RS 10.440,00

8 INSTRUTOR DE

TÊNIS. COM
CARGA

HORÁRIA DE 08
HORAS

SEMANAIS.

HR 320,00 R$ 44.53 RS 13-920.00

9 INSTRUTOR DE

TÊNIS DE MESA,
COM CARGA

HORÁRIA DE 08
HORAS

SEMANAIS.

HR 320,00 R$ 44,53 R$ 13.920,00

10 INSTRUTOR DE

SURF 1 (UM),
COM CARGA

HORÁRIA DE 10
HORAS

SEMANAIS.

HR 400,00 R$ 44,53 RS 17.400,00

11 INSTRUTOR DE

SURF 2 (DOIS),
COM CARGA

HORÁRIA DE 10
HORAS

SEMANAIS.

HR 400,00 R$ 44.53 R$ 17.400,00

1
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6015182 - COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVIÇOS AL

Descrição Unidade 5T~ lotde. Jtem i. h
INSTRUTOR DE HR 240 00 1
XADREZ. COM
CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.

V

INSTRUTOR DE HR
JUDÔ 1 (UM),
COM CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.

INSTRUTOR DE

JUDÔ 2 (DOIS).
COM CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.
INSTRUTOR DE HR
JIU-JITSU 1

(UM), COM
CARGA

HORÁRIA DE 08
HORAS

SEMANAIS.

INSTRUTOR DE H^
JIU-JITSU 2

(DOIS), COM
CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.

INSTRUTOR DE HR~
KARATÉ, COM
CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.
INSTRUTOR DE HR
TAEKOWNDO,
COM CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.
INSTRUTOR DE HR

SKATE, COM
CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.
INSTRUTOR DE HR
PARADESPORTO
COM CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.
INSTRUTOR DE HR

TREINAMENTO

FUNCIONAL,
COM CARGA

HORÁRIA DE 06
HORAS

SEMANAIS.

alor Un^rio

R$ 44,53

R$ 44.53

R$ 44,53

R$ 44,53

R$44,53

RS 44,53

R$ 44.53

R$ 44,53

R$44.53

R$ 44,53

Valgr Total

R$ 10.440,00

RS 10.440,00

RS 10.440,00

RS 10.440,00

R$ 10.440,00

R$ 10.440.00

R$10.440,00

R$ 10.440.00

R$ 10.440.00

R$ 10.440,00

Total do Fornecedor:

Total Geral dos Itens:

R$ 13.671,43

R$ 13.671,43
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1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor eslimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de (zero).

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.

2.1 Durante o prazo de validade desta Ala de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente sem que caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou. cancelar a Ata. na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos á detentora, neste caso. o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1, O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira de acordo com
^ respectiva classificação no Pregão Presencial N". 1/2022

3.2. Em cada fornecimento de sen/iço{s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão
Presencial N®. 1/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLAUSULA IV- DO PAGAMENTO
4. 30 DIAS DA FATURA

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas á conta do seguinte recurso financeiro:

{Pcrtaçgó jórgâo
Dotação Orçamentária

^Elemento ^ . : :c [Vínculo

CLÁUSULA V- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE
ENTREGA.
5. Os itens licitados deverão ser entregues PARCELADO"e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for
assinado a ata de registro de preço, independente das quantidade solicitada.

5.1. Local de entrega; MUNICÍPIO DE BOMBINHAS.

CLÁUSULA VI - DAS PENALIDADES
A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a

aplicação das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações.

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro
de Preços, comportarem-se de modo inidôneo. fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas conforme o caso
resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a crilério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem preiuízo da
reparaçao dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1 Impedimento para registro na Ata. se concluída a fase licitatória;

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1^ Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto

penalidade determinantes da punição ou, ainda, aié que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações a contar oa
innmaçao do ato,

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços,
sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar isolada üu
cumulativamente, nas seguintes sanções:

0015



ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
ESPORTES DE BOMBINHAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

6.4.1 Advertência;

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1." colocada de cada item em assinar a Ata
de Registro de Preços,

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou ern atraso, incidentes sobre o
valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminisü-açáo Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não excluí a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive
responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto,
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei n°.
kÕ.666/93 e alterações.

CLÁUSULA Vlí - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniéncia de normas federais
aplicáveis á espécie.

7.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando
ao reslabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II do caput e do 55° do
art. 65 da Lei n° 8.666 de 1993.

7.1.2 Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser
feita por meio de documenlaçâo comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

7.1.3 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela
administração.

7.1.4 O Órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

7.1.5 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço incialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente,
poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar
negociação.

7.1.6 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro
menor preço e sucessivamente, aos demais classificados, respeitada ordem de classificação.

7.2 Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preç^ praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providencias seguintes:

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado.

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação visando igual oponunidade de negociação.

7.3 Quando o preço registrado toma-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso
inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado,
comprovadas as situações elencadas na alínea "d" do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei 8666 de 1993, caso em que o órgão
gerenciador poderá;

a) Estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados;
b) Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de

manutenção do preço na forma refenda na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b.i) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, locai e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b.2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à

época da licitação, sendo registrado o de menor valor.

7.3.1 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis,
observada a anuência das partes.
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7.3.2 Nâo havendo êxito nas negociações, de que trata este subilem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fomecímento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação
das penalidades.

CLÁUSULA VIII - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.1 Pela Administração Municipal, quando:

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficiai,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de
Registro de Preços.

8.10 A solicitação das detentoras pana cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias,
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em iei.

CLÁUSULA IX - DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS
NOTAS DE EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a), que é o órgão gerenciador da
mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, quando da
solicitação.

CLÁUSULA X - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante:

,^^10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3 Nptificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.

10.4 O Município nâo será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas á legislação trabalhista, tributárias ou
securitãrías decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.

11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12. Integram esta Ata, o Edital de REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE INSTRUTORES PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE
ESCOLINHA DE INICIAÇÃO ESPORTIVA.. N®. 1/2022, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

12. Fica eleito o foro de Bombinhas (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n°. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.
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Bombinhas (SC), 25 de fevereiro de 2022

Dotumenlo JitMnado

JORGE LUIZ OARCONC

VwHiquc eni httfJi:.7w-' ificddui .ili.br

COOPERATIVA DE TRABALHO E PRESTACAO DE SERVIÇOS
AL

CONTRATADA

ROSANGEU

ESCH8ERGER:25360868015

ROSÂNGELA ESCHBERGER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
4aiMaM«u>/

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 15 de Agosto de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de profissional especializado em treinamento de futsal para ministrar
treinamentos de futsal masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim, infantil,
juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas diversas
competições que o município de Planalto PR irá participar no decorrer de todo o ano,
encaminho:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO D

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DE:

PARA:

Planalto-PR, 15 de Agosto de 2022.

Secretaria de Finanças - Contabilidade

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando Contratação de profissional

especializado em treinamento de futsal para ministrar treinamentos de futsal

masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim, infantil, juvenil e adultos.

Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas diversas competições que o

município de Planalto PR irá participar no decorrer de todo o ano, expedido por

Vossa Excelência nesta data de 11 de Agosto de 2022, com fulcro nos artigos 212 e

216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a

despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos,

não comprometem os recursos mínimos destinados á saúde e a educação, conforme

pedido exarado pelo Secretário Gilmar da Silva, no valor total de R$

129.669,00(Cento e vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e nove reais), do

presente ato convocatório. Sendo que o pagamento será efetuado através das

Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01500 08.124.27.812.2701.2076 3.3.90.39.00.00.00000

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELENy\R SCHABO
Secretário de Finanças
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V . Ibitura Municipal de Planalto - 2022 {
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 15/08/2022

/Unidade/ProjetoouAtividade/Contadedespesa/Foolecler0Curso( F PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET) Valor autorizado Valer atualizado Líquido empenhado

t^^^Ciepat%pertodaE^Mr^
,,;:27,ei25701,20OT Maiutençâ08»ecrewi80B»porB:,,

3.3.903900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

01470 E OOCOO 0000/01107/00/00 Recursos Ordinários (Libres)

27.612.2701.2076 lnc9«voaDAlletaAinalor

- - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

- 01500 E '00000 0000/01/07/00100 Recursos Ordinários (Uves)

143.000,00

138.000,00

Critérios de seleção:

Data do cálculo: 15/08/2022

Órgão entre: 08 e 08
Natureza de despesa entre: 3 3.90.39.00 00 e 3 3 90 39.99.99

CD

EiTitidopor. VIVIANE, na \ersão: 5529z

E - Grupo da fonte do eiercíclo I EA - Grupo da fonte de eierclcios anteriores

15/08/2022 08:12:21
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município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N<> .../2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1- PREÂMBULO:
1.1-0 MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz
Carlos Boni, de conformidade com a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n®. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia .../.../2022 às (...) horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Município de Planalto,
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes no
item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às (...) horas do dia ■,./.../2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h.

2 - DO OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a Contratação de profissional especializado em treinamento
de futsal para ministrar treinamentos de futsal masculino e feminino para equipes pré-
mirim, mirim, infantil, juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como técnico/treinador
nas diversas competições que o município de Planalto PR irá participar no decorrer de
todo o ano, conforme condições, especificações, valores e quantidades, constante nos
termos deste edital.

LOTE 01-TREINANlENTOS DE FUTSAL
ITEM QUANT.

UNID.
OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 1.500

Horas

Trabalhadas

Contratação de profissional
especializado em treinamento de futsal
para ministrar treinamentos de futsal
masculino e feminino para equipes
pré-mirim, mirim, infantil e juvenil e

R$51,51 R$ 77.265,00
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acompanhar as equipes como

técnico/treinador em eventos/jogos

com duração de até 12 horas.

02 600

Horas

Trabalhadas

Contratação de profissional

especializado em treinamento de futsal

para ministrar treinamentos de futsal

masculino e feminino para equipes

adultas e acompanhar as equipes

como técnico/treinador em

eventos/jogos com duração de até 12

horas.

R$ 59,84 R$ 35.904,00

03 50

Unidade

Acompanhar as equipes como

técnico/treinador em eventos/jogos

com duração de mais de 12 horas,

(diária).

R$ 330,00R$ 16.500,00

TOTAL: F[$ 129.669,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 129.669,00(Cento e

vinte 0 nove mil e seiscentos e sessenta e nove reais), conforme demonstrado na

tabela acima do item 2.1.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: .../.../2022.

HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

■o 2
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c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
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Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo Vil, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1);
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/dovtfnloads/esProposta.exe). (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail licitacao@planalto.pr.qov.br ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
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d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.
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6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. ...72022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTUIRA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.
8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.
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8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira{a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.2.1 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
9.2.3.2.1 - Em caso de ME! o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.3.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.
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9.2.4 - Da Qualificação Técnica:

9.2.4.1- Registro ou inscrição na entidade profissional competente - CREF;
9.2.4.2- Diploma de conclusão de curso em Educação Física (Licenciatura Plena ou
Bacharelado):
9.2.4.3- Especialização em Futsal em nível de Pós-Graduação "latu sensu" com carga
horária mínima de 360 Horas;
9.2.4.4- Registro de Treinador de futsal do profissional, com experiência profissional
comprovada através de atestado de capacidade técnica (mínimo 02 (dois) anos de
experiência).
9.2.4.5- Comprovação com experiência em gestão esportiva comprovada através de
atestado de capacidade técnica (mínimo 02 (dois) anos de experiência);

9.2.4.6- Comprovação da participação em competições a nível profissional regidas pela
Confederação Brasileira de Futsal - CBFS.

9.2.4.7- Comprovação de vinculo de trabalho do profissional designado para a execução
dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa,
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou
Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente
ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa
condição.

9.2.5 - Documentos Complementares:

9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel
termo- sensível (Fac - simile).
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.
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9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei. a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.
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10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.
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10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.
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10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário
da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços a partir de 15
(quinze) dias consecutivos, após recebimento do requerimento formal emitido pela
Secretaria Municipal solicitante e conforme o calendário definido pela mesma.
11.2- Os serviços prestados deverão ser de treinamento especializado de futsal para o
desenvolvimento das capacidades técnicas, táticas e físicas, visando a formação de
atletas e equipes capazes de atingir níveis de alto rendimento dentro da modalidade,
além do acompanhamento como técnico/treinador das equipes municipais em todas as
competições/jogos/eventos que a contratante decidir participar.
11.3- O serviços de treinamento deverão ser prestados nos ginásios municipais de
Planalto e os acompanhamentos como técnico/treinador das equipes deverão ser
prestados nos locais onde as competições/jogos/eventos acontecerem, seguindo
cronograma a ser definido pela contratante através da Secretaria Municipal de Esportes.
11.4- O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
c) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços,
d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretário(a) responsável.

11.5-0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação do
serviço e a emissão e apresentação da respectiva nota fiscal.
11 6- Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que devera
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.
11.7- As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos
serviços deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Departamento de Compras
do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de orgao
interno e externos.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
12.1- DAS SANÇÕES PÕR DESCÜMPRIMENTO DA PRÕPOSTA - FASE PRE
CONTRATUAL; ^

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Muita de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta,
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja^ aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às comínações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unílateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da
composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto á revisão de preços solicitada pela Contratada.

16
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13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01500

Funcional programática

08.124.27.812.2701.2076

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo llcitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° .../2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre
as 07h30e 11h30edas 13h30e 17h30.
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b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n® 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual.

16.2 - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada, a qual
observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.
17.2.1- As condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

V

0039



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta.
17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por Igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data. apllcar-se-á o disposto no art. 4°,
inciso XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

0040



município de

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, ... de agosto de 2022.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

Credenciamos o(a)
Sr.(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n° e CPF sob n° ,
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

...12022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO III - DECLAFIAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da

empresa.

.  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

22
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PREGÃO PRESENCIAL N° ...12022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N® ..72022,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

23
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO:, EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° ..72022, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

24
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PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O  representante legal da

empresa

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .../2022,
Instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2022

PREGÃO PRESENCIAL N° ...12022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado pelo
Adminístrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N° .../2022 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a Contratação de
profissional especializado em treinamento de futsal para ministrar treinamentos de futsal
masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim, infantil, juvenil e adultos.
Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas diversas competições que o
município de Planalto PR irá participar no decorrer de todo o ano, nas condições fixadas
nas cláusulas a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

FABRICANTE
QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

R$

PREÇO
TOTAL

R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° /2022- pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo i do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito_, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIAL N°. .../2022, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$ .......
(.... .....) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços a partir de 15
(quinze) dias consecutivos, após recebimento do requerimento formal emitido
pela Secretaria Municipal solícítante e conforme o calendário definido pela
mesma.

b) Os serviços prestados deverão ser de treinamento especializado de futsal para o
desenvolvimento das capacidades técnicas, táticas e físicas, visando a formação
de atletas e equipes capazes de atingir níveis de alto rendimento dentro da
modalidade, além do acompanhamento como técnico/treinador das equipes
municipais em todas as competições/jogos/eventos que a contratante decidir
participar.

c) O serviços de treinamento deverão ser prestados nos ginásios municipais de
Planalto e os acompanhamentos como técnico/treinador das equipes deverão ser
prestados nos locais onde as competições/jogos/eventos acontecerem, seguindo
cronograma a ser definido pela contratante através da Secretaria Municipal de
Esportes.

d) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos serviços a serem prestados;
Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
Assinatura do secretário(a) responsável.

e) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação do
serviço e a emissão e apresentação da respectiva nota fiscal.

f) Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que
deverá passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

g) As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos
serviços, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.

h) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01500 08.124.27.812.2701.2076 3.3.90.39.00.00.00000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADÍMPLENCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
llcitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de Inidoneldade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) cletalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juizo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

O ' 31

0052



"ui.ai.il''

MUNICÍPIO Oi

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIIVIA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Declaração

Por meio desta, em atenção ao Parecer Jurídico, o qual indicou a
realização da pesquisa no Banco de preços, declaro que referida pesquisa
resultou infrutífera, tendo em vista a particularidade do objeto.

a hliAk-)WA
Díego V. Ruckhaber
Chefe de Divisão
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Declaração

Em atenção ao apontamento 63 do parecer jurídico, justificamos que é de
interesse que o profissional contratado tenha experiência em gestão esportiva
de pelo menos 02 (dois) anos, pois o mesmo terá as responsabilidades de gestão
já apontas no item 4.7 do Termo de Referência, e a experiência de pelo menos
02 (dois) anos da uma segurança de que este profissional já participou, e se
manteve, em um trabalho contínuo em outros projetos de cunho parecido com o
Projeto "Futsal de Excelência - Transformando Gerações".

GILMAR

Secretária rtes

Lüii c.
LUIZ CA112 C'ARLaS'BONI

Prefeito Municipal
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a prestação de serviços profissionais de
treinamento de futsal, para atender as necessidades do Município de Planalto-PR,
cujas especificações estão estabelecidas em solicitação data de 11 de agosto de
2022.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 02 (dois) fornecedores e
contrato com Município de Bombinhas-SC, não tendo sido realizada pesquisa junto
ao banco de preços, utilizando-se o valor da média dos valores encontrados
para lançamento dos itens 1 e 2 e do menor orçamento encontrado para
lançamento do item 03.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 11 de agosto de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 15 de agosto de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 15 agosto de
2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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5. Na seqüência, em data de 16 de agosto de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11- A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n° 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

' Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
\specificaçÕes usuais no mercado."

An. TI. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municipios. quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO



13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode conciuir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. Apesar de a Administração Municipal objetivar a contratação de um
serviço diverso da contratação de um profissional de educação física (professor^,
entendo que a contratação possa ser realizada pela modalidade pregão, tendo em
vista a possibilidade de aferição da capacidade técnica de forma objetiva, não
havendo maiores complexidades, pois caso contrário, entendo ser necessária a
realização de Tomada de Preços.

16. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto n© 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os Indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

PARECER JURÍDICO
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A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

20. ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

23. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

25. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

26. ̂  O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.

Lei n'' 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a.
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Deve propiciar a avaliação do custo peia Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

27. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

28. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

29. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

30. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

31. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

32. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

33. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

34. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

35. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.
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•  . , , Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramopertinente a contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e oue não
as emnrPQac pesquisadas ÍAr.nrrtSn n°

4,561/2010-ia Camara).

37. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
a) A identifícação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);
b) A caracterização compieta das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
c) Indicação dos valores praticados (AC~2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
dj Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

38. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
° orçamento da contratação, sendo imprescindível para averificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

j  tajnbém, para afastar o risco de limitação ou ampliaçãoindevida da participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

realizada pesquisa de preços junto a 02
(dois) prestadores de serviço e Edital do Município de Bombinhas-SC, não

P^®Ç®®' utilizando-se o menor valorP^ra lançamento do item 03 e média dos valores
lançamento dos itens 01 e 02, motivo pelo qual entendo que a

pesquisa deve ser complementada.

^  Já orientado anteriormente, é necessária a busca de
n^h^nr^ ̂milares no âmbito público, o que pode ser buscado mediante a pesquisano banco de preços, e em sendo negativo o resultado, deve ser certificada tal
ocorrência no processo, sob a responsabilidade de quem o declarar.

Friso, novamente, em especial ao Ilustre Precoeirn nne irá rnorrien;,r
os trabalhos na presente licitarao. de oue atualmente n rni tem entendido oiip

responsá^ml pJL^onferlMeçp^dps^^

Aliás, toda a CPL deve particlnar desta rnnferênria

„  Referido entendimento fora exarado no Arórdão po 2.318/17 do xm
",J"tendlmpnto de que é de rpsoonsahiiidede do nreooeim e ̂

n certame a conferência .^ohre e pesquisa de nrero n,,
'^^^''•^snte atende aos critérios exioldo.;. estando dentro do prero de

Jnercado e sq não houve sopre-preçn.

Art. 18.1 da LC n'' 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e ait 34 da Lei 11.488/2007.
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45. Assim,—cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

46. Portanto, sugiro seíam reanallsados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

47. ^ Friso Que o cue se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

48. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reaionalidade.

49. Oriento que seia entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares^
solicitando cotação.

50. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante (da pesquisa
no banco de preços) e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

51. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que,
se o preço fora mantido, mesmo passados alcuns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

52. Porém, caso tenha ocorrido reeauilíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

53. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços
deve ser complementada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

54. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o iidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-fínanceira".
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55. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômlco-financeira
que deve ser comprovada no presente processo iicitatórío e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.656/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

56. Outra exigência da Lei no 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

57. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

58. ^ A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

59. ^ Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

^9. ^ Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

51- Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da iicitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto no
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

62. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

63. Denota-se do item 9.2.4.4 e 9.2.4.5 oue está sendo exigido no
presen1;0—çgrtame atestado de capacidade técnica quanto à gestão
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esportiva e registro como treinador profissional com no mínimo 02 (dois)
anos de experiência, não havendo no presente processo justificativa para a
exigência deste período em específico, cabendo à Administração Municipal
justificar tal exigência.

CONCLUSÃO

64. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde oue observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus uiterlores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na Instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos^ termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 0° 8.666/93. Não se
Incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54^ Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior,

Planalto/PR, 16 de agosto de 2022.

JOAO^^aiE|í|tSON KLAUCK
ProcuradtM^urídicòJ- OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

de Praça São Francisco de Assis, 1583
PIANAUQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 18 de Agosto de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto a
Contratação de profissional especializado em treinamento de futsal para ministrar
treinamentos de futsal masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim, infantil,
juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas diversas
competições que o município de Planalto PR irá participar no decorrer de todo o ano,
nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidíariamente a
Lei n° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e LC
147/2014 o Decreto Municipal n° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 123/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

Ij 011 C ■ li o \
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ICIPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 074/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

1- PREÂMBULO:
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr Luiz
Carlos Bom, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas

2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n . 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n» 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis torna
publica a realização de licitação, no dia 02/09/2022 às 09:00 Inovei horas no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto
Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constantes nó
Item 2 do presente Instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos
sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos Itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

para protocolo, propostas e documentação de

02^9/2022 entregues no máximo até ás 09:00 inovei horas do dia
1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -\^ planalto.pr gov.br. Outras Informações poderão ser obtidas pelo telefone
Ho) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licltacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitaçao do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30h às 11:30h e das 13:30h as 17:30h.

2 - DO OBJETO

^  ® Contratação de profissional especializado em treinamentode futsal para ministrar treinamentos de futsal masculino e feminino para equipes oré-
mirirn, mirim, infantil, juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como técnico/treinador
nas diversas competições que o município de Planalto PR irá participar no decorrer de

termos deste'^editar^ condições, especificações, valores e quantidades, constante nos

LOTE01 - TREINAMENTOS DE FUTSAL
ITEM QUANT.

UNID.

OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 1.500

Horas

Trabalhadas

Contratação de profissional
especializado em treinamento de futsal
para ministrar treinamentos de futsal

masculino e feminino para equipes

R$51,51 R$ 77.265,00

O 1^'
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MUNtCÍPIO DE

PLANALTO
A3rv>«í.>s'.^

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

pré-mirim, mirim, infantil e juvenil e | |
acompanhar as equipes como
técnico/treinador em eventos/jogos
com duração de até 12 horas.

02 600 Contratação di profissional R$ 59,84 R$ 35.904,00
Horas especializado em treinamento de futsal

Trabalhadas para ministrar treinamentos de futsal

masculino e feminino para equipes
adultas e acompanhar as equipes
como técnico/treinador em

eventos/jogos com duração de até 12
horas.

03 50 Acompanhar as equipes como R$ 330.00 R$ 16.500,00
Unidade técnico/treinador em eventos/jogos

com duração de mais de 12 horas.

I  (diária).
TOTAL: R$ 129.669,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 129.669,00(Cento e
vinte e nove mil e seiscentos e sessenta e nove reais), conforme demonstrado na
tabela acima do item 2.1.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.

Planalto - PR

DATA: 02/09/2022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Município de Planalto - PR;

b) Tenham sido declaradas Inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
2
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Pública;

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata,
concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem
no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar
com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade
vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio,
dirigente ou responsável técnico.

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito,
a apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato
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5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando a comprovação da
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo). *
5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante
expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação '
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N® 1 deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http.//planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProDosta exft), (o arquivo de proposta deve
ser solicitado no e-mail licitacao@planalto.praQv hr ) e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante
coni poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, erri
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no
modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

f  Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante. número de inscriçãodo CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitaçao, endereço completo, telefone, fac-simile e endereço eletrônico(e-mail) este
ultimo, para contato e envio de documentos. OBS: O endereço de e-mail. indicado na
proposta ae preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a virguia, devendo
o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
hcitaçao, no iocai indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas ̂  documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o vaior unitário e total para os itens do objeto do
edital, sera considerado o primeiro.
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c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo,
60(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluír-se-á o dia
do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre
o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
entrega do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a
conclusão dos mesmos.
j) Em nenhurna hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada
no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
otos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece
que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da
empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

5
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6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou
vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços
irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1 letra
"c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
deste edital de licitação.
6.4.1.5-Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto)
e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora Indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N®. 074/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N®. 074/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão,
apos abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
Item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
nao previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro(a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

2)0
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8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a)
Pregoeiro(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de
credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital,
exame este iniciado antes da abertura da sessão.
8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro(a) promoverá a abertura
dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeira(a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

^  9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.2.1 — Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei n°
12.440 de 7 de julho de 2011.

9.2.3- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.3.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas
a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.3.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;
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9.2.3.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.3.2.2 — Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n®13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.4 - Da Qualificação Técnica:
9.2.4.1- Registro ou inscrição na entidade profissional competente - CREF;
9.2.4.2- Diploma de conclusão de curso em Educação Física (Licenciatura Plena ou
Bacharelado);
9.2.4.3- Especialização em Futsal em nível de Pós-Graduação "latu sensu" com carqa
horária mínima de 360 Horas;
9.2.4.4- Registro de Treinador de futsal do profissional, com experiência profissional
comprovada através de atestado de capacidade técnica (mínimo 02 (dois) anos de
experiência).
9.2.4.5- Comprovação com experiência em gestão esportiva comprovada através de
atestado de capacidade técnica (mínimo 02 (dois) anos de experiência);

9.2.4.6- Comprovação da participação em competições a nível profissional regidas pela
Confederação Brasileira de Futsal - CBFS.

9.2.4.7- Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para a execução
dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa
mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho oii
Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente

cond^ção"^*^"° apresentação de documento que comprove essa
9.2.5 - Documentos Comolementares:
9.2.5.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.5.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.5.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

f  Disposições Gerais dos Documentos de habiiitação e credenciamento:9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em originai
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficiai oii
ainda em copia_ simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papei
termo-sensível (Fac - simile). ^
a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
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b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas; ®
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.
9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 8
5°, da Lei n° 8.666/93. ^ ^

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto á regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através dê
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6-Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7 - Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01:00h (uma hora) antes do horário previsto para
a a ertura dos enveiopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
hcitaçoes do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São

horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 ás17.30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde
que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

° CíNPJ/iyiF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e dahabilitaçao, devera ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará
e fornecera o objeto da presente licitação.

serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

propósterd^préc^^^ gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
10 - DO JULGAMENTO:

licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitaçao) e obedecerá, quanto á classificação das propostas, ao critério

9
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do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta
de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante que desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o
motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
Item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %{dez por cento), relativamente á de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será Iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser Inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

3o
0075



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-ntail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583

PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANA

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta
escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em ordem
decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo
com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente as sanções administrativas constantes do item 13, deste Edital.

desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste
Pregão; ^

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.
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10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua proposta se
situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário
da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de
cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
uteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente
alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a devida
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade
dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinara a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e em
caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os

^  . 12
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requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
rnotivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
hcitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO
11.1- A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços a partir de 15
(quinze) dias consecutivos, após recebimento do requerimento formal emitido pela
Secretaria Municipal solicitante e conforme o calendário definido pela mesma.
11.2- Os serviços prestados deverão ser de treinamento especializado de futsal para o
desenvolvimento das capacidades técnicas, táticas e físicas, visando a formação de
atletas e equipes capazes de atingir níveis de alto rendimento dentro da modalidade,
além do acompanhamento como técnico/treinador das equipes municipais em todas as
competições/jogos/eventos que a contratante decidir participar.
11.3- O serviços de treinamento deverão ser prestados nos ginásios municipais de
Planalto e os acompanhamentos como técnico/treinador das equipes deverão ser
prestados nos locais onde as competições/jogos/eventos acontecerem, seguindo
cronograma a ser definido pela contratante através da Secretaria Municipal de Esportes.
11.4-0 requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos serviços a serem prestados;
o) Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
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d) Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
e) Assinatura do secretárío(a) responsável.

11.5- O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação do
serviço e a emissão e apresentação da respectiva nota fiscal.
11.6- Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.
11.7- As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos
serviços, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Departamento de Compras
do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão
interno e externos.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato
ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e

^  condições estabelecidas neste Edital;

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

dministração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será apiicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e Inclusão na lista de Impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

14
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2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 /o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o Intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os infratores as cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo. ^
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

^  ' 15
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as rnultas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
nao eximira a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE
13.1- Os preços dos objetos, constantes neste editai, caracterizando o valor unitário do

IRREAJUSTAVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a
situaçao prevista na alínea d" do Inciso II do artigo 65 da Lei Federai 8666/03.

'^'Pótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fomecimento, por meio de
presentaçao de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodoiogia da

® documentação correlata(lista de preços de fabricantes, notasprodutos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a
contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.

13.3 - Na hipótese de soiicitação de revisão de preços peio Município de Planaito este

SLrMTr:ícUlidre'""'° do contrato, em
facuítado ao Município de Planaito realizar ampia pesquisa de mercado para

nüonf^ i a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisãoquanto a revisão de preços solicitada pela Contratada.

P''®ÇO® contratuais será concedida após aanálise técnica e jurídica do Município de Planalto.

".4 ̂ "duanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendoanalisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
reaiizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á em até 30 (trinta) dias
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subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca Destinaçâo de recurso

01500 08.124.27.812.2701.2076 3.3.90.39.00.00.00000

^  14.Z- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
^  será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada
nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° 074/2022.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão
estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo
especificado no item 15.2, mediante:
a)^ Protocolo, no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça

Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6® feira, no horário compreendido entre
as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providencias ou impugnar o ato convocatório.

Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

^  ' 17
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Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da
síntese das suas razões e contrarrazões. quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro (a)
concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6-A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatorios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a

partir da data de assinatura do instrumento contratual.

16.2 - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por 'Qual período, desde que haja Interesse da administração, nos termos do Artigo 57
Inciso li, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

° Município de Planalto, que será denominada deOüN fRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de Contratada a qual

seus Anexos "o^mas legais e reguiamentares, além das previstas neste Edital e
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órqão
sera formalizada por intermédio de instrumento contratual.

condições de entrega do objeto constam no presente Edital, e poderão ser
detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato/Ata na forma da minuta

17.3 1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

Q eic/nf ® Administração, nos termos do art. 64, § r, da Lei n "
o.DOb/yo.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato/ata.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
18
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termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato/ata, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos
requisitos de manutenção da habilitação até tal data, apiicar-se-á o disposto no art 4°
inciso XXIil, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato/ata com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas lícitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100. em Planalto - PR.
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.
18.5- A licitação não implica a obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP*
ANEXO VII - Minuta de Contrato.

Planalto-PR, 18 de agosto de 2022.

^  C- ^r:) K>i
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a) portador(a) da cédula de
identidade sob n° e CPF sob n° ,
A participar do procedimento licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

074/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

representante

empresa.

legal

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

008G
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PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPÍO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

22
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PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXÍll
DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

o  23
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PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

representante legal

empresa.

.  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. .../2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça Sâo Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador
da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.
CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à ,

, na Cidade de , neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

,  pelas
partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos
termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do
Edital de Pregão Presencial N® 074/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a Contratação de
profissional especializado em treinamento de futsal para ministrar treinamentos de futsal
masculino e feminino para equipes pré-mihm, mirim, infantil, juvenil e adultos.
Acompanhar as equipes como técnico/treinador nas diversas competições que o
município de Planalto PR irá participar no decorrer de todo o ano, nas condições fixadas
nas cláusulas a seguir:

ITEM
DESCRIÇÃO/ MARCA/ PREÇO PREÇO

ESPECIFICAÇÃO FABRICANTE QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL
R$ R$

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente
Contrato, assim como ao Edital n° 074/2022 — pregão presencial, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
edital PREGÃO PRESENCIÀL N°. 074/2022, juntamente com seus anexos e a proposta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
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Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
solicitante, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições
estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos Incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na
legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo da cláusula Quarta.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de
acordo as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete à contratante o recebimento, conferência e atestado das notas físcais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços a partir de 15
(quinze) dias consecutivos, após recebimento do requerimento formal emitido
pela Secretaria Municipal solicitante e conforme o calendário definido pela
mesma.

b) Os serviços prestados deverão ser de treinamento especializado de futsal para o
desenvolvimento das capacidades técnicas, táticas e físicas, visando a formação
de atletas e equipes capazes de atingir níveis de alto rendimento dentro da
modalidade, além do acompanhamento como técnico/treinador das equipes
municipais em todas as competições/jogos/eventos que a contratante decidir
participar.

c) O serviços de treinamento deverão ser prestados nos ginásios municipais de
Planalto e os acompanhamentos como técnico/treinador das equipes deverão ser
prestados nos locais onde as competições/jogos/eventos acontecerem, seguindo
cronograma a ser definido pela contratante através da Secretaria Municipal de
Esportes.

d) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deve conter as seguintes
informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Discriminação dos serviços a serem prestados;
Local, datas e horários que deverão ser prestados os serviços;
Forma de controle das horas trabalhadas (ponto eletrônico);
Assinatura do secretário(a) responsável.

e) O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a prestação do
serviço e a emissão e apresentação da respectiva nota fiscal.

f) Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que
deverá passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

g) As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos
serviços, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Departamento de
Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.

h) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciáhos, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

01500 08.124.27.812.2701.2076
Destinação de recurso
3.3.90.39.00.00.00000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas, serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração
Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se
os Infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unílateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição,
os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é
de 12 meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Iriciso
II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente
que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal
8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planiíha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc),
que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

f\ r\J
\V\ ̂
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de
Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro; Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução
do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados
e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato
amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução
do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato
em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 074/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 074/2022, conforme descrito
abaixo:
OBJETO: Contratação de profissional especializado em
treinamento de futsal para ministrar treinamentos de futsal
masculino e feminino para equipes pré-mirim, mirim, infantil,
juvenil e adultos. Acompanhar as equipes como
técnico/treinador nas diversas competições que o município de
Planalto PR irá participar no decorrer de todo o ano, conforme
condições, especificações, valores e quantidades, constante nos
termos deste edital.

VALOR TOTAL: R$ 129.669,00(Cento e vinte e nove mil e
seiscentos e sessenta e nove reais).
DATA DA ABERTURA: 02 de setembro de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações jimto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:7FE24B33

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/08/2022. Edição 2587
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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FANFARBA MUNICIPAL PROMETE INOVAÇÕES
PARA O DESFILE DE 07 DE SETEMBRO

Semana da Patffa Planalto Parana

Ato Cívico 5 de setembro

Esçoia liudío Afonso
Éo^de, Anchieà (3° ■.

Convidados: '■
fi ]R^^,

A Fanfarra Municipal
segue com os ensaios
visando o Desfile de 07
de setembro. Com a ba
tuta do instrutor Cleo-
fas Schiavo (bolacha) a
fanfarra promete inova
ções em suas evoluções

pela Avenida Rio Gran
de do Sul, tradicional
local da apresentação.

A coordenação do
evento fica por con
ta da Administração
Municipal através da
Secretaria de Cultura

e parceiros que estão
empenhados em reali
zar um grande espetá
culo em comemoração
à nossa Pátria.

Fica o convite a você
planaltino: venha cedo
para a Avenida.

município DE PLANALTO

AVISODEUCITAÇÂO
THEGÂO PRESENCIAL' N* 073/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que com base na Lei
Federai n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municijál de n' 2727/2007
de HWM e, sobsidiariaractó, à Lei tf í.666.'93 c conçiementares, LC
12J'2006 c 147,^014, on sua sede sho a Praça Sâo Francisco i Assis, tf 1583,
fkii realizar licitaçào na Modalidade PREGÃO PRE-SENCIAL sob tf
073.'2022, cofcsme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de maleiiais de eiqiediente (IKTaiia). caánme
qieciricaçães e quantidades descritas abaixo neste tem» de refoèda e no
edital de licitação, para atender à Seoâarú Mimicjpal de Educação deste
MunicqHodelWoPR.
VALOR TOTAL; RS 201.94525 ^uzectos eiun mü e novecentos e quarata
e cinco reais e vinte e doco centavos).
D.4TA DA ABERTURA: 01 de setenko de 2022 - as 09fl0 (nove) horas,
htots inftwçõc junto ao Depstatneino de Lidiaçõcs cm lurário dc
expediale ou pelo e^núl: licilacao^laiialto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl
Preiéito Municipal

MUNtíPÍODEPUNALTO
AVISO DE ÜCITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS NS006/20Z2-TÍCNICAEPREÇO

O MUNiaPIO DE PLANALT0-PR,fa2 saber ái» interessados que com base na Lei
n< a.^93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação
apíicávei em sia sede sHo a Praça Sâo Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Udtaçáo na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n- 006/2022, conforme
descritoabaüio:
(AIETO: contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria
técnica em matéria de Dí^o PúUico, espedalmente na elaboração de
atu^izaçào e modernização da Lei Ogánlca do Mumdpio de Planalto • Pr, de
acordo com as previsôe constitucionais, jurisprudenciais e da le^l^o
comç^mentar, dentro outros necessárias ao Tiei cumprimento da execução dos
serviços.
PRAZO DE VIG^CIA: U (doze} meses.
PREÇO MÁXIMO: R$30.000.00 (trinta mil reais)
DATA DA ABERTURA; 21 de sefômtm} de 2022-às(SdX»is(nove horas)
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
eiqaediente.ou peio emaii: lidtacaoÇp^nalm.iH.gov.br,

LUiZCARLOSBONi

PrefehoMunkqKi

GERAL

MÜWCinODEPLmtO

AVISO DE UaiAÇÁO
•TREGÀO PR£5ENClAl<!iriMim>

O município de planalto faz sá« aos inlocssados que cora base na Lei
Fídenltf 10320 de 17 de julho de 2002, Decreto Munic^ de tf 2727/2007
de 26('06/2007 e, tubtiitimamniif à Lei tf 8.666.'93 e ccnqilaiKntaies, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede silo a Praça Sio Francisco de Assis, tf 1583,
iàra realizar Licitação na ModaHdade PREGÃO PRESENCIAL sob tf
074/2022, confonne descrito abaixo:
OBJETO: Ctmlialaçâo de ptofissicnal espeoalizado em tiónameiUo de üilsd
para ministrar treioamentos de fiitsal masculino e fenúnino para equipes pié-
mirim, mirim, icÊntil, juvenil e adultos, ^nçaohat as equipes cano
tWfivWhnAif oas divosas competições que o município de Planalto PR irá
piitic^ no deaiTtr de todo o ano, «alome ccndiçòe, especificações,
valo» e quantidades, constante DOS teonos deste edital.
VALOR TOTAL: R$ 129.669,00(Cento e siate e nove mil e sècínios e

DATA DA ABERTURA: 02 de setembro de 2022 -às 09:00 (novejhoras.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
expediente ou pelo e^nail: iiciiac»@plaDaltapr.gov.br.

LUlZCARIXtóBONI
Prefeito Municipal

RESLiLTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DtSPEIQA
DISPENSA IVOnt/ZKZ

O MUNICIPÍO DE PLANALTO, com base no am 24. md» Xüi à
Lei 8.666/93, DecRlo Federai tf 9.4! 2.2018 e soas alterações posiecimB, dispensa de

OBJETO: Ccatmia^ de empresa com vista: à aquisição de Pata ceotial em
esquadria de alumínio ora vvb toiqnado e Bam .Antè fênito a Secretaro de
AsdsiíDcia Social de Planalio-PR
VALOR: RS 9.947,00 (nove mil novecentos t qumeota e sele reab)
DATA: 18 de agudo (b 2021

LUIZCARLOSBONI

SUMULA DÉ RENOVAÇÃO OE LICENÇA
A empresa SANAVES DISTRIBUIDORA DE OVOS LIDA, CNPJ
08.632.982/0002-27, através de seu repieseiUmite legal, Sr.^^ido
CarminzÉ, toma púbfico que áá requerer do lAT (Irstiluto ^a e
Terra), a LICENCA PREVIA para a aíividade de FABRICAt^O DE
ARTEFATOS DIVERSOS DA MADEIRA, EXCETO MÓVEIS; FÁBRICA
OE MARAVALHAS, úist^a no Om São Pedro do Fkák), S/N,
Zona fhtraL Santo Antônio do Sudoeste - PR.

SUMULA DE SOUCUAÇAO DE LICENÇA
A en^esa AVÍCOLA CARMINATT1LTDA, CNPJ 80.307,168/0001-83,
através da seu represailanle legaL Sr. Aélc» Canninstti, toma púbBco
que ffâ tequerer do lAT (Instituto Água e Tetra), a LICENÇA PRÉVIA
DE AMPLIAÇÃO para a atividade de AVICULTURA, PRODUÇÃO DE
OVOS, inst^ada na Unha São Francisco, S/N, Zona Rir^, Santo
Antônio do Sudoeste-PR.


